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LEI NO 982, DE OI DE JULHO DE 2025

Altera a Lei Municipal n" 877, a* 3', de 16 de

fevereiro de 2024, e dá outras providências.

o PREFEITo MUNICIPAL or clnlnÉ, ANToNro RUFINo MARTINS, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a scguinte Lei:

Art. lo O art. 3' da Lei Municipal no 877, de 16 de fevereiro de 2024, passa a vigorar
com a seguinte redação:

ÀrL 3" Ás premiações de que tratam o Árt. l' desta Lei serão concedidas
aos alunos porticipantes classificados em 1", 2" e 3'lugati após apuração
e ohserváncia de todos os citérios e objetivos contemplados no escopo do
Projeto "Gincana da Matemática", estando distribuidas da seguinte

Jbrma:

I. Nível I - O(Á) aluno(a) que conquistar lo lugar serô premiado(a) com
o valor de R8 300,00 (tre:entos reais), o(a) aluno(a) que conquistar 2"
lugar será premiado(a) com o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e o(a)
aluno(a) que conquistar 3" lugar serlt premiado(a) cont o valor de R$
I 50,00 (cento e cinquenta rcais):

II. Nivel II - O(Á) aluno(a) que contluistar I ' lugar sera premiado(u) com
o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), o(a) aluno(a) que conquistar 2"
lugar será premiado(a) com o valor de R$ 200,00 (dwentos reais) e o(a)
aluno(a) que conquistar 3" lugar será premiado(a) com o valor de R$
150,00 (cento e cinquenta reais):

III. Nível III - O(A) aluno(a) que conquistar l" lugar será premiado(a)
conr o valor de R$ i00,00 (fiezentos rcais). o(a) aluno(a) que conquistar
2'lugar será prerniado(a) com o valor de R8 200,00 (duzentos reais) e

o(a) aluno(a) que conquistar 3" lugor será premiado(a) com o valor de R$
I 50,00 (cento e cinquenta rcais):

IV Nivel IV - O(A) aluno(a) que conquistar l" lugar será premiado(a)
com o valor de RS 300,00 (trezentos reais), o(a) aluno(a) que conquistar
2" lugar será premiado(a) com o valor de R$ 200,00 (dwentos reais) e
o(a) aluno(a) que conquistar j" lugar será premiado(a) com o valor de R$
150,00 (cento e cinquenta reais):

Parágrafo Único. O Nível I que trata esse arrigo correspondera aos

alunos classificados do 4o ano, o Nível II corresponderá aos alunos
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classiJicados tlo 5' ano, o Nivel I cotesponderá aos alunos classiJicados
do 6" e 7'anos e o Nível IV correspondera aos alunos classificados do 8"
e 9" anos, conforme disposto no corpo do pruleto.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a lo de
janeiro de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contnário.

Paço da Prcfeitura Municipal de Carire/CE,0l de julho de 2025.
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